PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1.005/2018
“Dispõe sobre realização de Reunião Solene e concessão de Diploma do Embaixador da Paz em comemoração aos 70 anos da Igreja Assembleia de Deus – Coronel Fabriciano”.
O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:

Art. 1º - Fica concedido à Diploma do Embaixador da Paz o Diploma de Honra ao Mérito pelas comemorações dos 70 anos da Igreja Assembleia de Deus – Coronel Fabriciano.

Art. 2º - A entrega do Diploma será feita durante a Reunião Solene, a ser realizada pela Câmara Municipal de Coronel Fabriciano no ano de 2018.

Art. 3º - Fica autorizada a transferência provisória da sede da Câmara Municipal para realização da Reunião Solene, em data a ser agendada posteriormente.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 25 de Maio de 2018.

Marcos da Luz Evangelista Lima Martins
Vereador

